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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu
Decreto

   

       Estado da Bahia 
 Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu 

       Gabinete do Prefeito  

 

 

 

Avenida Navio Negreiro, 55  – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345‐000  
CNPJ 13.866.892/0001‐50 

DECRETO Nº 006/2021, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

 

“Dispõe sobre a nomeação de Secretário 

Municipal e das outras providências” 

 

O Prefeito Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica Nomeado o  Senhor Joilton Fiuza de Souza da Silva,  para exercer o Cargo 

de  Secretária  Municipal  de  Obras  e  Serviços  Públicos,      criado  pela  Lei  Municipal  nº 

212/2010, datado de 29 de abril de 2010. 

Art.  3º  Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, Cabaceiras do Paraguaçu, 01 de janeiro de 2021. 

 

 

 

Pedro  André Braz Silva Santana 

Prefeito Municipal 

 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

90D5D9B83A95C4019EBFACAEBCEFAFFD
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

   

       Estado da Bahia 
 Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu 

       Gabinete do Prefeito  

 

 

 

Avenida Navio Negreiro, 55  – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345‐000  
CNPJ 13.866.892/0001‐50 

DECRETO Nº 007/2021, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

 

“Dispõe sobre a nomeação de Secretário 

Municipal e das outras providências” 

 

O Prefeito Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art.  1º  Fica  Nomeada  a  Senhora Mariza  Sena  da  Costa,    para  exercer  o  Cargo  de 

Secretária  Municipal  de  Agricultura  e  Meio  Ambiente,      criado  pela  Lei  Municipal  nº 

212/2010, datado de 29 de abril de 2010. 

Art.  3º  Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, Cabaceiras do Paraguaçu, 01 de janeiro de 2021. 

 

 

 

Pedro  André Braz Silva Santana 

Prefeito Municipal 

 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

90D5D9B83A95C4019EBFACAEBCEFAFFD
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

   

       Estado da Bahia 
 Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu 

       Gabinete do Prefeito  

 

 

 

Avenida Navio Negreiro, 55  – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345‐000  
CNPJ 13.866.892/0001‐50 

DECRETO Nº 008/2021, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

 

“Dispõe sobre a nomeação de Secretário 

Municipal e das outras providências” 

 

O Prefeito Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art.  1º  Fica Nomeado o  Senhor Paulo André Braz    Silva,    para  exercer  o  Cargo de 

Secretário  Municipal  de  Promoção  e  Assistência  Social,      criado  pela  Lei  Municipal  nº 

212/2010, datado de 29 de abril de 2010. 

Art.  3º  Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, Cabaceiras do Paraguaçu, 01 de janeiro de 2021. 

 

 

 

Pedro  André Braz Silva Santana 

Prefeito Municipal 

 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

90D5D9B83A95C4019EBFACAEBCEFAFFD
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